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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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PORTARIA Nº. 078/2021 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2021.
Concede Licença Prêmio a servidor e dá outras providências.

 REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas.

 CONCEDE 27 (Vinte e sete) dias de LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE ao servidor JOSÉ ALVES 
DOS SANTOS, lotado no cargo de CARPINTEIRO/MAR-
CENEIRO, relativo ao período aquisitivo de 06.03.2010 à 
06.03.2015, para ser gozada no período de 22.02.2021 à 
20.03.2021, inclusive.
 Este período foi concedido anteriormente, porém, o servi-
dor foi convocado a retornar ao trabalho conforme portaria 
nº 027/2020 de 31.01.2020, ficando o gozo para período 
oportuno.

 Registre-se, publique-se e cumpre-se.

 Macedônia, 22 de Fevereiro de 2021.

REGINALDO ELOY MARCOMINI DOS REIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Macedônia, e publicada em 23 de fevereiro de 2021 no 
Diário Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 
regulamentada pelo Decreto nº 068/2019.

CARLOS DANILO RIBEIRO
Chefe de Gabinete
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